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Parágrafo único. Fica designado o servidor PEDRO OTÁVIO ARAÚJO DIAS DE OLIVEIRA, matrícula 247.735-
1 , para desempenhar a função de substituto.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão, em Natal/RN, 07 de maio de 2025.
(Assinado eletronicamente)
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Portaria-SEI Nº 89, de 07 de maio de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 54, inciso XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e o disposto nos 
arts. 3º e 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 32.918, de 23 de agosto de 2023,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos celebrados 
pela Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN), em atendimento à legislação em 
vigor;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo SEI nº  00210124.000131/2024-19;
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor ALUÍSIO ALBERTO DANTAS FILHO, matrícula nº 224.748-8, para desempe-
nhar a função de Fiscal Titular do Contrato nº 113/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado do Planejamen-
to, do Orçamento e Gestão e a Empresa Indra Brasil Soluções e Serviços Tecnológicos S/A.
Parágrafo único. Fica mantida a designação do servidor FELIPE LUIZ DE SOUSA, matrícula nº 245.665-6, para de-
sempenhar a função de Fiscal Substituto do Contrato nº 113/2023, consoante Portaria nº 104, de 17 de julho de 2024.
Art. 2º Fica mantida a designação do servidor EDMAR OLIVEIRA DE CARVALHO, matrícula nº 166.138-8, 
para, em observância da legislação vigente, atuar como Gestor do Contrato nº 113/2023, celebrado com a empresa 
INDRA BRASIL SOLUÇÕES E SERVIÇOS TECNOLÓGICOS LTDA, mediante adesão à Ata de Registro de 
Preços nº 412/2022 - Agência de Modernização da Gestão de Processos – AMGESP.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 17 de julho de 2024.
Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão, em Natal/RN,  07 de maio de 2025.
 (Assinado eletronicamente)
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Portaria-SEI Nº 90, de 07 DE MAIO DE 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 54, inciso XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e o disposto nos 
arts. 3º e 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 32.918, de 23 de agosto de 2023,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos celebrados 
pela Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN), em atendimento à legislação em 
vigor;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 00210124.000100/2024-68,
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a servidora WILANA GARCIA RAMOS, matrícula nº 224.667-8, para desempenhar a função 
de Fiscal do Contrato nº 037/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e 
Gestão e a empresa Neutron Segurança Privada Ltda.
Parágrafo único. Fica designada a servidora RUTH DE LOIOLA MONTEIRO PESSOA, matrícula nº 248.901-5, 
para desempenhar a função de substituta da Fiscal do Contrato nº 037/2023, celebrado entre esta Secretaria de 
Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão e a empresa Neutron Segurança Privada Ltda.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão, em Natal/RN, 07 de maio de 2025.
(Assinado eletronicamente)
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Portaria-SEI Nº 92, de 07 de maio de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 54, inciso XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e o disposto nos 
arts. 3º e 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 32.918, de 23 de agosto de 2023,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos celebrados 
pela Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN), em atendimento à legislação em 
vigor;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 00210124.000228/2024-21,
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR a servidora LUCINEIDE DE LIMA DOS SANTOS SILVA, matrícula: 219.728-6, para de-
sempenhar a função de Fiscal do Contrato nº 167/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado do Planejamento, 
do Orçamento e Gestão (SEPLAN) e a Empresa Fortex Construções e Serviços LTDA.
Parágrafo único. Fica designado o servidor JOÃO MARIA DE CAMPOS FREITAS, matrícula: 153.203-0, para 
desempenhar a função de substituto de Fiscal do Contrato nº 167/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado 
do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN) e a Empresa Fortex Construções e Serviços LTDA.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão, em Natal/RN, 07 de maio de 2025.
(Assinado eletronicamente)
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Portaria-SEI Nº 93, de 07 de maio de 2025.
A SECRETÁRIA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, DO ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 54, inciso XIII, da Lei Complementar nº 163, de 05 de fevereiro de 1999, e o disposto nos 
arts. 3º e 4º do Anexo I do Decreto Estadual nº 32.918, de 23 de agosto de 2023,
CONSIDERANDO a necessidade de acompanhamento e fiscalização dos contratos administrativos celebrados 
pela Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão (SEPLAN), em atendimento à legislação em 
vigor;
CONSIDERANDO as informações constantes no Processo Administrativo SEI n.º 00210124.000229/2024-76.
R E S O L V E:
Art. 1º DESIGNAR o servidor JOÃO MARIA DE CAMPOS FREITAS, Matrícula: 153.203-0, para desempenhar 
a função de Fiscal do Contrato nº 176/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado do Planejamento, do Orça-
mento e Gestão e a empresa Center Car Parnamirim LTDA ME.
Parágrafo único. Fica designado a servidora CRISTIANA COSTA MIRANDA MELO, Matrícula: 154.258-0, para 
desempenhar a função de substituto de Fiscal do Contrato nº 176/2023, celebrado entre esta Secretaria de Estado 
do Planejamento, do Orçamento e Gestão e a empresa Center Car Parnamirim LTDA ME.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Secretaria de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão, em Natal/RN, 07 de maio de 2025. 
(Assinado eletronicamente)
MARIA VIRGÍNIA FERREIRA LOPES
Secretária de Estado do Planejamento, do Orçamento e Gestão

Agência Reguladora de Serviços Públicos do RN - ARSEP

PORTARIA-SEI Nº 51, DE 07 DE MAIO DE 2025.

Criação da Comissão Provisória para Acompanhamento e Aperfeiçoamento do Con-
curso Público da Agência Reguladora de Serviços Públicos do Rio Grande do Norte 
– ARSEP.

A Diretora-Presidente da AGÊNCIA REGULADORA DE SERVIÇOS PÚBLICOS DO RIO GRANDE DO NOR-
TE (ARSEP), no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto na Lei Complementar Estadual nº 584, 
de 28 de dezembro de 2016,
RESOLVE:
Art. 1º Fica instituída a Comissão Provisória para Acompanhamento e Aperfeiçoamento do Concurso Público da 
ARSEP, com a finalidade de assessorar e contribuir para o aperfeiçoamento do processo seletivo, visando garantir 
sua transparência, eficiência e conformidade com as normas estabelecidas.
Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes membros:
I - GEORGE LUIZ ROCHA DA CÂMARA, MATRÍCULA Nº 1969927 – Presidente da Comissão;
II - RITA DE CÁSSIA DE ANDRADE SILVA, MATRÍCULA Nº 204.417-0 – Membro;
III - SOLON FERREIRA DA SILVA JÚNIOR, MATRÍCULA Nº 0126.833-3 – Membro.
Art. 3º A Comissão Provisória terá as seguintes atribuições:
I - Analisar e sugerir melhorias nos procedimentos operacionais do concurso público;
II - Acompanhar e fiscalizar todas as fases do concurso, garantindo que sejam cumpridas as normativas vigentes 
e os prazos estabelecidos;
III - Prestar suporte técnico à organização do concurso, com foco na agilidade e na transparência do processo seletivo;
IV - Emitir pareceres sobre questões que possam surgir durante a realização do concurso, propondo soluções adequadas;
V - Contribuir para a elaboração de relatórios e documentos que possam ser necessários para o bom andamento 
do concurso.
Art. 4º A Comissão Provisória terá um prazo inicial de 30 dias para a execução de suas atividades, sendo possível 
a prorrogação deste prazo, desde que haja justificativa adequada.
Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
ROSÂNGELA MARIA FONSECA DE OLIVEIRA, Diretora-Presidente

SECRETARIA DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE                                                
E DOS RECURSOS HÍDRICOS

Instituto de Gestão das Águas do RN - IGARN

PORTARIA-SEI Nº 22, DE 05 DE MAIO DE 2025.

Designa equipe responsável pelo gerenciamento do processo de contratação pública, 
com vistas à elaboração do Plano de Integridade nas Contratações.

 
O Diretor Presidente do IGARN, no uso das atribuições legais que lhe confere o art. 4 DECRETO Nº 25.439, DE 
17 DE AGOSTO DE 2015,
CONSIDERANDO a necessidade de implementar o Plano de Integridade nas Contratações, conforme diretrizes 
do Programa Estadual de Integridade e Compliance – PIC/RN;
CONSIDERANDO a importância do adequado gerenciamento do processo de contratação pública como etapa 
fundamental para subsidiar a elaboração do referido plano;
RESOLVE:
Art. 1º Designar os(as) servidores(as) abaixo relacionados(as) para compor a equipe responsável pelo gerencia-
mento do processo de contratação pública, no âmbito deste órgão, com vistas à elaboração do Plano de Integridade 
nas Contratações:
Função Integrantes
Responsável pelo processo Vinícius Klause da Silva
Líder de processo Ana Vitória Araújo Fernandes
Ator do processo Ana Karla de Sousa Severo
Ator do processo Maria Teresa Torres Dantas da Silva
Ator do processo Dominique dos Santos Tiago
Art. 2º Compete à equipe designada: 
I – Gerenciar o processo de contratação pública sob sua responsabilidade, mapeando riscos, controles e oportuni-
dades de melhoria;
II – Fornecer subsídios técnicos e operacionais para a elaboração do Plano de Integridade nas Contratações;
III – Colaborar com outras unidades do órgão/entidade sempre que necessário ao cumprimento dos objetivos desta 
portaria.
Art. 3º Compete ao Responsável pelo processo:
I – Engajar os atores do processo nas atividades relacionadas ao seu gerenciamento;
II – Reportar os resultados dos processos ao Comitê Interno de Integridade e Compliance (CIC) e à Autoridade 
Máxima do órgão/entidade;
III – Acompanhar os trabalhos de gerenciamento do processo;
V – Elaborar, monitorar e prestar informações sobre os indicadores de desempenho dos processos;
VI – Assegurar que o processo atenda às expectativas de desempenho estabelecidas;
VII – Promover melhorias contínuas nos processos sob sua responsabilidade.
Art. 4º Compete ao Líder de processo conduzir e coordenar os trabalhos de gerenciamento de processos com o 
suporte e auxílio dos demais atores do processo.
Art.5 º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
(assinado eletronicamente)
JOSÉ PROCÓPIO DE LUCENA, Diretor-Presidente do IGARN 

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE PÚBLICA

Processo nº 00610999.000116/2025-41
Portaria-SEI Nº 1770, de 05 de maio de 2025.
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAUDE PÚBLICA DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições 
conferidas pelo art. 54, I e XIII, da Lei Complementar nº 163, de 5 de fevereiro de 1999, e;
Considerando as alterações introduzidas na estrutura organizacional da Secretaria de Estado da Saúde Pública-
-SESAP, através da Lei nº 6.852, de 04.01.96, alterado pelo Decreto nº 30.345, de 30 de dezembro de 2020, e 
pelo Decreto 31.371, de 07 de abril de 2022;


